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A PR E SE N TA Ç Ã O

A  Fundação Centro de Formação do Servidor Público — 
FUNCEP, no atendimento às finalidades para as quais foi instituída, 
edita, com a colaboração do Departamento de Imprensa Nacional, a 
presente obra, compreendida em 23 volumes, na qual busca facilitar 
aos servidores em geral e aos responsáveis pelos órgãos de pessoal da 
Administração Federal Direta, consulta à legislação que rege a cria
ção, as características e as vantagens pecuniárias de cada Grupo de 
Atividade Funcional.

Trata-se de trabalho que, de certo, exigirá correções, ante as di
ficuldades que se apresentaram para sua elaboração, principalmente 
diante da multiplicidade de atos legais e administrativos pertinentes. 
De igual modo, as constantes alterações na legislação tornam a obra 
dinâmica, posto que, nesta edição, estão consignados os diplomas 
editados até janeiro de 1983.

Jackson Guedes
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SA-800
PARTE I





Dispõe sobre o Grupo-Serviços Auxiliares, a 
que se refere o artigo 2? da Lei n? 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto 
no artigo 1°. da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, decreta

C A P ÍT U L O  I 

Da Constituição do Grupo-Serviços Auxiliares

Art. 1? O Grupo-Serviços Auxiliares, designado pelo código 
SA-800, compreende Categorias Funcionais integradas de cargos de 
provimento efetivo a que são inerentes atividades administrativas de 
nível médio, abrangendo encargos relacionados com a aplicação de 
leis, regulamentos e normas relativas à administração geral e específi
ca, encargos de secretariado e de escritório, inclusive serviços de ar
quivo, taquigrafia e datilografia geral e especializada, bem como en
cargos relacionados com a efetuação de pagamentos, recebimentos, 
venda, guarda, manipulação e conferência de dinheiros, valores ou 
bens públicos e com a aquisição, armazenamento, distribuição e con
trole de material destinado ao serviço público federal.

Art. 2? As classes integrantes das Categonas Funcionais do 
Grupo a que se refere este decreto distribuir-^c-ão, na forma do dis
posto no art. 5? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, em 6 
(seis) níveis hierárquicos, com as seguintes características:

Nível 6
I —  atividades de nível médio e de natureza pouco 

repetitiva, relativas a estudos e pesquisas preliminares e 
planejamento, em grau auxiliar, visando à implementação



das leis, regulamentos e normas referentes à administração 
geral e específica;

II —  atividades de secretariado, envolvendo chefia 
de secretarias de unidades da mais elevada linha divisional 
da organização, conhecimentos de idiomas estrangeiros, ta- 
quigrafia e datilografia;

III —  atividades de administração, geral e específica, 
e de escritório, em nível de coordenação, orientação e exe
cução especializada, na área do Ministério das Relações 
Exteriores, inclusive em Repartições Consulares e Missões 
Diplomáticas, abrangendo, também, traduções e interpreta
ções de textos vazados em um ou mais idiomas estrangei
ros;

IV —  atividades de supervisão da aplicação das técni
cas de pessoal, orçamento e material;

V —  atividades de exame, do ponto de vista técnico, 
dos pedidos de registro de marcas de indústria ou comércio 
e sua concessão, bem como das propostas de alteração da 
classificação e discriminação dos produtos;

VI —  atividades de supervisão de trabalhos adminis
trativos desenvolvidos por equipes auxiliares.

Nível 5
I —  atividades de nível médio e de natureza pouco 

repetitiva, relativas a estudos e pesquisas preliminares, em 
grau auxiliar, realizados sob supervisão, com vistas à im
plementação das leis, regulamentos e normas referentes à 
administração geral e específica;

II —  atividades de secretariado, envolvendo chefia 
de secretarias de unidades não compreendidas no nível 6 e 
conhecimento de taquigrafia e de datilografia;

III —  atividades de administração geral e específica, 
e de escritório, em nível de execução, sujeitas a orientação 
e supervisão, na área do Ministério das Relações Exterio
res, inclusive em Repartições Consulares e Missões Diplo
máticas, compreendendo, também, traduções e interpreta
ções de textos vazados em idioma estrangeiro;

IV  — atividades de coordenação, orientação, execu
ção especializada e revisão da aplicação das técnicas de 
pessoal, orçamento, material, organização e métodos de
senvolvidos pelas equipes auxiliares;

V —  atividades de supervisão e orientação dos traba
lhos de classificação e arquivamento de docufnentos relati



vos a marcas ou sinais de propaganda, de exame da classi
ficação e discriminação dos produtos da indústria e do co
mércio, bem como de orientação dos trabalhos de sua 
atualização;

V I —  atividades de coordenação e orientação dos tra
balhos administrativos executados por equipes auxiliares.

Nível 4
I —  atividades de nível médio e de natureza pouco 

repetitiva, relativas à execução qualificada, sob supervisão 
e orientação, de trabalhos em que se apliquem as técnicas 
de pessoal, orçamento, material, organização e métodos;

II —  atividades de coordenação de trabalhos relacio
nados com processos e métodos de arquivamento de docu
mentos e sua conservação;

III —  atividades, sob supervisão, de classificação e 
arquivamento de documentos relativos e marcas de indús
tria ou comércio, bem como de atualização, mediante 
orientação, da classificação e nomenclatura dos produtos 
industriais e dos artigos de comércio;

IV  —  atividades, em unidades hospitalares, de recebi
mento e quitação de requisição de exames ambulatoriais, 
inclusive da taxa de registro e de recolhimento da receita 
apurada;

V —  atividades de supervisão e coordenação de tra
balhos datilográficos, bem como de revisão e execução de 
trabalhos especializados de datilografia, abrangendo, inclu
sive textos em idioma estrangeiro.

Nível 3
I — atividades de nível médio e de natureza repeti

tiva, de revisão e execução, sob orientação superior, de tra
balhos datilográficos.

Nível 2
I —  atividades de nível médio e de natureza repeti

tiva, relativas à orientação e execução de trabalhos de roti
na administrativa relacionados com questões referentes a 
pessoal, orçamento e material;

II —  atividades, sob supervisão e coordenação, de 
classificação, codificação, catalogação e arquivamento de 
papéis e documentos;

III —  atividades de atendimento ao público e à clien
tela interessada em questões específicas de unidades buro
cráticas ou hospitalares.



Nível 1
I —  atividades de nível médio e de natureza repeti

tiva, de execução, sob supervisão e orientação permanen
tes, de trabalhos de rotina administrativa, relacionados 
com questões de pequeno grau de complexidade referentes 
a pessoal, orçamento e material;

II —  atividades auxiliares dos trabalhos de classifica
ção, codificação, catalogação e arquivamento de papéis e 
documentos;

III  —  atividades auxiliares dos trabalhos de atendi
mento ao público e à clientela interessada em questões es
pecíficas de unidades burocráticas e hospitalares.

Art. 3? O Grupo-Serviços Auxiliares é constituído pelas Cate
gorias Funcionais abaixo indicadas, distribuídas as classes respectivas 
pela escala de níveis, na forma do anexo:

1. Agente Administrativo, designada pelo código SA-
801;

2. Datilografo, designada pelo código SA-802;
3. Oficial de Chancelaria, designada pelo código SA-

803.

C A P ÍT U L O  II

Da Composição das Categorias Funcionais

Art. 4? As Categorias Funcionais do Grupo-Serviços Auxilia
res deverão atender às necessidades de recursos humanos dos Minis
térios, Órgãos integrantes da Presidência da República, Autarquias 
federais, Orgãos integrantes do Ministério Público da União e Tribu
nal Marítimo.

Art. 5? Poderão integrar as Categorias Funcionais de que trata
o artigo 3? deste decreto, mediante transformação ou transposição, 
os atuais cargos, vagos e ocupados, cujas atividades guardem corre
lação com as indicadas no artigo 1?, observado o seguinte critério:

a) na Categoria Funcional de Agente Administrativo, 
por transformação, os cargos de Almoxarife, Armazenista, 
Arquivista, Assistente de Administração, Assistente Co
mercial, Auxiliar de Bibliotecário, Balconista, Chefe de 
Disciplina, Correntista, Encarregado de Caixa, Escrevente- 
Datilógrafo, Escriturário, Examinador de Marcas, Fiel do 
Tesouro, Inspetor de Alunos, Oficial de Administração, 
Prontuarista Hospitalar, Recepcionista, Tesoureiro- 
Auxiliar e outros que se identificarem com as referidas ati
vidades; »



b) na Categoria Funcional de Datilografo, por trans
posição, os cargos de Datilografo;

c) na Categoria Funcional de Oficial de Chancelaria, 
por transposição, os cargos de Oficial de Chancelaria.

Parágrafo único. Poderão, igualmente, concorrer à transfor
mação prevista neste artigo os funcionários que tenham sido agrega
dos na forma do artigo 60 da Lei n? 3.780, de 12 de julho de 1960, e 
enquadrados em símbolos de cargo em comissão ou de função grati
ficada de atribuições básicas correlatas com as indicadas no artigo 1? 
deste decreto.

Art. 6? Os cargos ocupados serão transformados ou transpos
tos mediante a inclusão dos respectivos ocupantes nas corresponden
tes Categorias Funcionais, do maior para o menor nível e nos limites 
da lotação estabelecida, por ordem rigorosa de classificação dos ha
bilitados no processo seletivo a que se refere o Capítulo III deste de
creto.

§ 1? Os cargos que, de acordo com a ordem de classificação 
dos respectivos ocupantes, excederem ao número fixado para a classe 
superior da correspondente Categoria Funcional serão transformados 
ou transpostos para a classe imediatamente inferior ou, se ainda 
ocorrer a hipótese prevista neste parágrafo, para a classe inferior se
guinte e assim sucessivamente.

§ 2? Se a lotação aprovada para a Categoria Funcional for su
perior ao número de funcionários habilitados no processo seletivo, 
será ela completada na forma estabelecida em Instrução Normativa 
baixada pelo Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Adminis
tração Federal, observado o disposto nos artigos 9?, § 3?, e 15 do 
Decreto n? 70.320, de 23 de março de 1972.

Art. 7? A  transformação ou transposição de cargos a que se 
refere o artigo 5? deste decreto somente será processada, em cada ór
gão, após a observância das seguintes exigências:

I —  implantação prévia da Reforma Administrati
va, de acordo com o Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro 
de 1967;

II —  aprovação da lotação com base no resultado 
dos estudos relativos à fixação qualitativa e quantitativa 
dos cargos necessários à execução das atividades das novas 
unidades organizacionais;

III —  verificação da prioridade por órgãos ou Cate
gorias Funcionais, na escala prevista no artigo 2? do De
creto n? 70.320, de 23 de março de 1972;



IV  —  comprovação da existência de recursos orça
mentários adequados para fazerem face às despesas decor
rentes da medida.

C A P ÍT U L O  III 
Dos Critérios Seletivos

Art. 8? «O s critérios seletivos para efeito de transposição ou 
transformação de cargos para as Categorias Funcionais do Grupo- 
Serviço Auxiliares, objetivando comprovar a capacidade potencial do 
funcionário para o desempenho das atividades inerentes às respecti
vas classes, serão representados, basicamente, pelos seguintes requisi
tos:

I —  ter ingressado, em virtude de concurso público, 
na série de classes ou classe singular a que pertencer o car
go a ser transposto ou transformado;

II —  ter ingressado, em virtude de concurso público 
ou prova pública de habilitação de caráter competitivo, na 
carreira ou série funcional que tenha legalmente antecedido 
a série de classes ou classe singular a que pertencer o cargo 
a ser transposto ou transformado;

III  —  ter ingressado, em virtude de concurso público 
ou prova pública de habilitação de caráter competitivo, em 
série de classes, classe singular, carreira ou série funcional 
de atribuição correlatas ou afins com as da Categoria Fun
cional para a qual deva o cargo ser transposto ou transfor
mado;

IV  —  .......................................................................... <■>
§ 1? Para efeito do disposto no artigo 6?, e seu parágrafo 1?, 

deste decreto, a classificação dos funcionários habilitados de acordo 
com este artigo far-se-á classe por classe, a começar pelo maior 
nível, observada a seguinte ordem de preferência:

a) quanto à habilitação:
1? o habilitado na forma do item I deste artigo;
2? o habilitado na forma do item II;

3? o habilitado na forma do item III;
4? o habilitado na forma do item IV.
b) em igualdade de condições de habilitação:
1? o de maior tempo na classe;

2° o de maior tempo na série de classes ou classe sin
gular a que pertencer o cargo a ser transposto ou transfor- 

_________mado;

(1) Revogado pelo Decreto n? 73.988, de 26-04-74. «



3? o de maior tempo de serviço público federal;
4? o de maior tempo de serviço público.(í)

§ 2? O tempo de serviço correspondente à agregação será so
mado ao da classe a que pertencia o cargo efetivo anteriormente ocu
pado pelo agregado, para o fim do disposto na alínea b do parágra
fo anterior.»(3)

C A P ÍT U L O  IV 

Do Ingresso
Art. 9? O ingresso nas Categorias Funcionais integrantes do 

Grupo-Serviços Auxiliares far-se-á sempre na classe inicial, mediante 
concurso público de provas em que serão verificadas as qualificações 
essenciais exigidas nas respectivas especificações, para o desempenho 
das atividades inerentes à classe.

Art. 10. São requisitos para ingresso nas classes iniciais das 
Categorias Funcionais do Grupo-Serviços Auxiliares:

a) grau de escolaridade correspondente ao ciclo gina- 
sial ou 1? grau do ensino médio (5? à 8? série), em relação 
às Categorias Funcionais de Agente Administrativo e Dati
lografo, e correspondente ao ciclo colegial ou 2? grau do 
ensino médio para a Categoria de Oficial de 
Chancelaria; (4)

b) demais exigências constantes das instruções regula
doras do concurso.

Art. 11. Os cargos da classe inicial da Categoria Funcional de 
Datilografo serão providos, em até 1/3 (um terço) das vagas, me
diante progressão funcional de ocupantes de cargos da classe de 
Agente Administrativo Auxiliar B e os da classe inicial de Oficial de 
Chancelaria, do quadro de pessoal do Ministério das Relações Exte
riores, em até 1/3 (um terço), mediante progressão funcional de ocu
pantes de cargos da classe B de Datilografo e de Agente Administra
tivo C do mesmo quadro.

§ 1? Os candidatos à progressão funcional de que trata este ar
tigo serão submetidos a treinamento adequado e ao mesmo processo 
seletivo dos candidatos inscritos em concurso público para a Catego
ria Funcional de Datilografo e de Oficial de Chancelaria, respectiva
mente.

§ 2° A  classificação de candidatos habilitados no concurso pú
blico é distinta da dos funcionários habilitados à progressão funcio
nal, realizando simultaneamente ambas as competições.

(2) Vide art. 2? do Decreto n? 71.899, de 14-03-73.

(3) artigo 8? e respectivos parágrafos com a redação dada pelo Decreto n? 71.899, de 14-03-73.

(4) Escolaridade de Agente Administrativo alterada pelo Decreto n? 85.211, de 29-09-80.



§ 3? No caso de insuficiência de habilitados, as vagas destina
das ao preenchimento por progressão funcional poderão ser providas 
por candidatos habilitados no concurso público.

C A P ÍT U L O  IV 

Da Progressão Funcional

Art. 12. A  progressão funcional dos ocupantes de cargos das 
Categorias Funcionais de que trata este decreto far-se-á pela elevação 
do funcionário à classe imediatamente superior àquela a que perten
ça e obedecerá, exclusivamente, ao critério de merecimento, na for
ma estabelecida em regulamentação geral, ressalvado o disposto no 
artigo 11 deste decreto.

Art. 13. O interstício para a progressão funcional é de 2 (dois) 
anos e será apurado pelo tempo líquido de efetivo exercício do fun
cionário na classe a que pertença.

Parágrafo único. Na progressão da classe B para a classe C da 
Categoria Funcional de Agente Administrativo, o interstício será de 
3 (três) anos.

Art. 14. Haverá progressão funcional dos ocupantes de cargos 
da classe B da Categoria Funcional de Datilografo para a classe B da 
Categoria Funcional de Agente Administrativo.

Art. 15. Os critérios de desempate no merecimento, a época 
da realização das progressões e as normas do respectivo processa
mento serão estabelecidos na regulamentação geral.

C A P ÍT U L O  V 

Da Ascensão Funcional

Art. 16. Poderá haver ascensão funcional de ocupantes de 
classes finais das Categorias Funcionais do Grupo-Serviços Auxilia
res para as classes iniciais de Categorias Funcionais de outros Gru
pos, desde que possuam nível de conhecimentos equivalente ao grau 
de escolaridade estabelecido para a Categoria ou a habilitação profis
sional exigidas por lei em cada caso e se habilitem em processo seleti
vo, nas condições estabelecidas no ato de estruturação dos referidos 
Grupos.

Parágrafo único. Os critérios seletivos para ascensão funcio
nal, compreendendo, inclusive, cursos de formação ou de aperfeiçoa
mento, bem como a época de realização e as normas para o respecti
vo processamento serão estabelecidos na regulamentação geral.



C A P ÍT U L O  VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 17. Os ocupantes de cargos que integrarem as classes das 
Categorias Funcionais a que se refere este decreto ficam sujeitos ao 
regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

Art. 18. O ato que aprovar as especificações de classes do 
Grupo-Serviços Auxiliares estabelecerá, no grau hierárquico corres
pondente, as linhas de chefias inerentes aos cargos integrantes das 
Categorias Funcionais que o compõem.

Art. 19. Poderá ser reservado até 1/3 (um terço) das vagas 
existentes, ou que vierem a ocorrer, na classe inicial das Categorias 
Funcionais de Datilografo, de Agente Administrativo e de Oficial de 
Chancelaria, dos quadros permanentes dos Ministérios, Órgãos inte
grantes da Presidência da República, Órgãos integrantes do Ministé
rio Público, Autarquias e Tribunal Marítimo, para serem providas 
pelos ocupantes de cargos das séries de classes ou classes singulares 
relacionadas nas alíneas a, b e c do artigo 5? deste decreto, que não 
lograrem habilitação no processo seletivo realizado para transposição 
ou transformação dos respectivos cargos, na forma do artigo 8? des
te decreto, bem como para os atuais ocupantes de empregos regidos 
pela legislação trabalhista a que sejam inerentes idênticas atividades.

§ 1? Os candidatos ao provimento previsto neste artigo serão 
submetidos ao processo seletivo a que se refere o § 1? do artigo 11 
deste decreto, precedido de treinamento adequado, devendo os ha
bilitados ser relacionados em classificação distinta das mencionadas 
no § 2? do mesmo artigo.

§ 2? Os funcionários de que trata este artigo que não lograrem 
habilitação continuarão em quadros suplementares, na forma estabe
lecida no artigo 17 do Decreto n? 70.320, de 1972, e os empregados 
em tabelas extintas, podendo, entretanio, concorrer, mais uma vez, 
ao processo seletivo para o provimento.

Art. 20. Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.
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Fixa os valores de vencimentos dos cargos 
do Grupo-Serviços Auxiliares, e dá outras 
providências.

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1? Aos níveis de classificação dos cargos integrantes do 
Grupo-Serviços Auxiliares, a que se refere a Lei n? 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, correspondem os seguintes vencimentos:

Níveis Vencimentos mensais 
Cr$

SA-6 2.300,00
SA-5 1.900,00
SA-4 1.500,00
SA-3 1.000,00
SA-2 900,00
SA-1 600,00

Art. 2? As gratificações pelo exercício em regime de tempo in
tegral e dedicação exclusiva e do serviço extraordinário a este vincu
lado, as diárias de que trata a Lei n? 4.019, de 20 de dezembro de 
1961, e respectivas absorções, e o auxílio para diferença de caixa, re
ferentes aos cargos que integrarão o Grupo-Serviços Auxiliares, fica
rão absorvidos, em cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo 
anterior.

§ 1? A  partir da vigência dos decretos de transformação ou 
transposição de cargos para as Categorias Funcionais do Grupo- 
Serviços Auxiliares, cessará, para os respectivos ocupantes, o paga
mento das vantagens especificadas neste artigo, bem como de todas 
as outras que a qualquer título, venham sendo por eles percebidas, 
abrangendo, inclusive, abonos, complementos salariais e gratifica-



ções de produtividade, ressalvados, apenas, o salário-familia e a gra
tificação adicional por tempo de serviço.

§ 2? É vedada a contratação, ou respectiva prorrogação, de 
serviços, a qualquer título e sob qualquer forma, inclusive com em
presas privadas na modalidade prevista no § 1? do artigo 10 do 
Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, bem como a utiliza
ção de colaboradores eventuais, retribuídos mediante recibo, para a 
execução de atividades compreendidas no Grupo-Serviços Auxiliares.

Art. 3? Os vencimentos fixados no artigo 1? desta lei vigora
rão a partir da data dos decretos de inclusão de cargos no novo siste
ma a que se refere o § 1? do artigo anterior.

Art. 4? Observado o disposto nos artigos 8?, item III, e 12 da 
Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da 
aplicação desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentários pró
prios dos Ministérios, Órgãos integrantes da Presidência da Repúbli
ca e Autarquias Federais, bem como por outros recursos a esse fim 
destinados, na forma da legislação pertinente.

Art. 5? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publicada no D.O. de 07-12-72.



Dá nova redação ao artigo 8? do Decreto n? 
71.236, de outubro de 1972, que dispõe sobre o 
Grupo —  Serviços Auxiliares. <5>

Art. 2? Na apuração dos elementos enumerados na alínea b do 
dispositivo a que se refere o artigo 1?, tomar-se-á por base a situação 
funcional existente à data da homologação do processo seletivo.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

(5) vide arts. 8? e 33 do Decreto n? 71.236, de 11-10-72.

Publicada no D. O. de 15-03-73.
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Dispõe sobre critério seletivo para inclusão 
de funcionários nos Grupos: Serviços Auxiliares, 
Polícia Federal e Tributação, Arrecadação e Fis
calização, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto 
no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, decreta:

Art. 1? A  comprovação da capacidade dos funcionários, que não 
satisfizerem o requisito de habilitação em concurso público ou prova 
pública nas hipóteses e condições estabelecidas nos decretos de estru
turação dos Grupos —  Serviços Auxiliares, código SA-800, Policia 
Federal, código PF-500 e Tributação, Arrecadação e Fiscalização, 
código TAF-600, far-se-á mediante verificação de desempenho, se
gundo critérios práticos e objetivos, compatíveis com a natureza das 
atividades da Categoria.

§ 1? Os critérios a que se refere este artigo serão fixados pelo 
Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal 
(S IPEC ), em articulação com os órgãos de pessoal dos Ministérios, 
Órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e Au
tarquias, e, se for o caso, com as unidades especializadas onde se de
senvolvem as atividades.

§ 2? Nos casos de transformação de cargos, a verificação de de
sempenho, feita pela unidade competente do órgão de pessoal, será 
precedida de curso intensivo e específico de treinamento, a ser minis
trado pela unidade de treinamento, sob a supervisão do Órgão Cen
tral do SIPEC. N o que concerne ao Grupo —  Polícia Federal e às 
Categorias Funcionais específicas do Ministério da Fazenda do Gru
po — Tributação, Arrecadação e Fiscalização, o curso será ministra
do, respectivamente, pela Academia Nacional de Polícia e pela Esco
la de Administração Fazendária, também sob a supervisão do Órgão 
Central do SIPEC, cabendo ainda a verificação de desempenho, nes
ses casos, à unidade competente do órgão de pessoal respectivo.



§ 3? O aproveitamento obtido pelo funcionário no curso de que 
trata o parágrafo anterior constituirá fator a ser ponderado na verifi
cação de desempenho prevista neste artigo.

§ 4? A  verificação de desempenho substituirá a prova prevista no 
artigo 11 do Decreto n? 70.320, de 23 de março de 1972, na ordem 
de prioridade estabelecida nos decretos de estruturação dos Grupos — 
Serviços Auxiliares, Polícia Federal e Tributação, Arrecadação e Fis
calização, para efeito de classificação dos funcionários habilitados.

Art. 2° O  funcionário que não tiver logrado habilitação na pro
va de desempenho de que trata o artigo 11 do Decreto n? 70.320, de 
23 de março de 1972, já realizada na área de cada Ministério, Órgão 
diretamente subordinado à Presidência da República ou Autárquia, 
poderá ser submetido à verificação de desempenho de que trata este 
decreto, com vistas à transformação do cargo respectivo para a clas
se inicial da correspondente Categoria, observado o limite de lotação 
da classe.

Art. 3? Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados o item IV  do artigo 8? do Decreto n? 71.236, de 11 de ou
tubro de 1972, na redação dada pelo de n? 71.899, de 14 de março 
de 1973; o item V e parágrafos 1? e 2? do artigo 8? do Decreto n? 
71.901, de 14 de março de 1973; o item V do artigo 8? do Decreto n? 
72.933, de 16 de outubro de 1973, e demais disposições em contrá
rio.

Publicada no D .O . de 26-04-74.



Inclui Categoria Funcional no Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, a que se refere a 
Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, decreta:

Art. 1? Fica incluída no Grupo-Outras Atividades de Nível Su
perior, estruturado pelo Decreto n? 72.493, de 19 de julho de 1973, a 
Categoria Funcional de Inspetor de Abastecimento, designada pelo 
código NS-937.

Art. 2? As classes integrantes da Categoria Funcional prevista 
no artigo anterior distribuir-se-ão, na forma do Anexo deste decre
to, pela escala de níveis do Grupo a que se refere o artigo 2° do De
creto n? 72.493, de 1973, e alterações posteriores.

Parágrafo único. Fica incluída no Nível 7 da escala de que tra
ta este artigo, a seguinte característica:

«X V  —  A  fiscalização da observância das leis de pro
teção ao abastecimento nas instituições de natureza priva
da, bem como a coleta e avaliação de dados e informações 
necessárias à formulação da política nacional do abasteci
m ento.»

Art. 3? Somente poderá inscrever-se no concurso para ingresso 
na Categoria Funcional de Inspetor de Abastecimento quem possuir 
qualquer dos diplomas de Contador, Técnico de Administração, 
Economista, Bacharel em Direito, Médico, Veterinário e Engenheiro 
Agrônomo, devidamente registrados.

Art. 4? Poderão integrar a Categoria Funcional de Inspetor de 
Abastecimento, mediante transposição, os atuais ocupantes de cargos



de Inspetor de Indústria e Comércio e de Inspetor de Trigo, que pos
suírem a escolaridade a que se refere o artigo 3? deste decreto.

Art. 5? Fica excluída, do Grupo-Outras Atividades de Nível 
Médio, estruturado pelo Decreto n? 72.950, de 17 de outubro de 
1973, a Categoria Funcional de Agente de Abastecimento, designada 
pelo código NM-1021.

Art. 6? Os ocupantes de cargos de Inspetor de Indústria e Co
mércio e de Inspetor de Trigo, que não satisfizerem o requisito a que 
alude o artigo 4?, poderão concorrer originariamente à inclusão na 
Categoria Funcional de Agente Administrativo do Grupo-Serviços 
Auxiliares, que se refere o Decreto n? 71.236, de 11 de outubro de 
1972.

Art. 7? Na aplicação do disposto nos artigos 1? a 4? deste de
creto serão observadas, integralmente, as normas constantes do De
creto n? 72.493, de 1973.

Art. 8? Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

A N E X O
(A r t ig o  2? d o  D ecre to  n? 76.892, de 23 de d ezem bro  de 1975)

G R U P O  —  O U T R A S  A T IV ID A D E S  D E  N ÍV E L  S U P E R IO R  

C Ó D IG O : NS-900 

C A T E G O R IA  FU N C IO N A L

Nível

Denominação Código

Inspetor de Abastecimento NS-937

7 Inspetor de Abastecimento C NS-937.7
6 Inspetor de Abastecimento B NS-937.6
5
4 Inspetor de Abastecimento A NS-937.4
3
2
1

Publicado no D. O. de 26-12-75.



Altera a estrutura da Categoria Funcional de 
Agente Administrativo, do Grupo-Serviços Auxi
liares, a que se refere o Decreto n? 71.236, de 11 
de outubro de 1972, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto 
no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, decreta:

Art. 1? O Grupo-Serviços Auxiliares, a que se refere o artigo 
2? da Lei n? 5.645, de 1970, passa a ter a estrutura constante do 
Anexo deste decreto.

Art. 2? A  escala de níveis do Grupo-Serviços Auxiliares, pre
visto no artigo 2? do Decreto n? 71.236, de 11 de outubro de 1972, 
passa a ser a seguinte:

Nível 4
I —  atividade de nível médio e de natureza pouco 

repetitiva, relativas a estudos e pesquisas preliminares e 
planejamento, em grau auxiliar, visando a implementação 
das leis, regulamentos e normas referentes à administração 
geral e específica;

II —  atividades de secretariado, envolvendo chefia 
de secretarias de unidades da mais elevada linha divisional 
da organização, conhecimentos de idiomas estrangeiros, ta- 
quigrafia e datilografia;

III —  atividades de administração geral e específica, e 
de escritório em nível de coordenação, orientação e execu
ção especializada, na área do Ministério das Relações Exte
riores, inclusive em Repartições Consulares e Missões Di
plomáticas, abrangendo, também, traduções e interpreta
ções de textos vazados em um ou mais idiomas estrangei
ros;



IV  —  atividades de supervisão da aplicação das técni
cas de pessoal, orçamento e material;

V —  atividades de exame, do ponto de vista técnico, 
dos pedidos de registro de marcas de indústria ou comércio 
e sua concessão, bem como das propostas de alteração da 
classificação e discriminação dos produtos;

V I —  atividades de supervisão de trabalhos adminis
trativos desenvolvidos por equipes auxiliares.

Nível 3
I —  atividades de nível médio e de natureza pouco 

repetitiva, relativas a estudos e pesquisas preliminares, em 
grau auxiliar, realizados sob supervisão, com vistas à im
plementação das leis, regulamentos e normas referentes à 
administração geral e específica;

II —  atividades de secretariado, envolvendo chefia 
de secretarias de unidades não compreendidas no nível 4 e 
conhecimento de taquigrafia e de datilografia;

III —  atividades de administração, geral e específica, 
e de escritório, em nível de execução, sujeitas a orientação 
e supervisão, na área do Ministério das Relações Exterio
res, inclusive em Repartições Consulares e Missões Diplo
máticas, compreendendo, também, traduções e interpreta
ções de textos vazados em idioma estrangeiro;

IV  —  atividades de coordenação, orientação, execu
ção especializada e revisão da aplicação das técnicas de 
pessoal, orçamento, material, organização e métodos de
senvolvidos pelas equipes auxiliares;

V —  atividades de supervisão e orientação dos traba
lhos de classificação e arquivamento de documentos relati
vos a marcas ou sinais de propaganda, de exame da classi
ficação e discriminação dos produtos da indústria e do co
mércio, bem como de orientação dos trabalhos de sua 
atualização;

VI —  atividades de coordenação e orientação dos tra
balho administrativos executados por equipes auxiliares.

Nível 2
I —  atividade de nível médio e de natureza pouco 

repetitiva, relativas à execução sob supervisão e orientação 
de trabalhos em que se apliquem as técnicas de pessoal, or
çamento, material, organização e métodos;

II —  atividades de coordenação e execução de traba
lhos relacionados com processos e métodos de arquivamen
to de documentos e sua conservação;



III —  atividades sob supervisão, de classificação e ar
quivamento de documentos relativos a marcas de indústria 
ou comércio, bem como de atualização, mediante orienta
ção, da classificação e nomenclatura dos prudutos indus
triais e dos artigos de comércio;

IV —  atividades, em unidades hospitalares, de rece
bimento e quitação de requisição de exames ambulatoriais, 
inclusive da taxa de registro e de recolhimento da receita 
apurada;

V —  atividades de supervisão e coordenação de tra
balhos datilográficos, bem como de revisão e execução de 
trabalhos especializados de datilografia, abrangendo, inclu
sive, textos em idioma estrangeiro.

Nível 1
—  Atividades de nível médio e de natureza repeti

tiva, de revisão e execução, sob orientação superior, de' tra
balhos datilográficos.

Art. 3? Os vagos previstos na lotação e os atuais ocupantes 
das extintas Classe A  e B de Agente Administrativo Auxiliar deverão 
ser incluídos na nova Classe A  da Categoria Funcional de Agente 
Administrativo, nos limites da lotação fixada para a referida classe.

Art. 4? Na aplicação do disposto neste decreto serão observa
das as normas constantes do Decreto n? 71.236, de 11 de outubro de 
1972 que estruturou o Grupo-Serviços Auxiliares.

Art. 5? A  reestruturação de que trata este decreto vigorará a 
partir de 1? de março de 1976.

Art. 6? Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.
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O Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Serviço 
Público (D A S P ), usando da atribuição que lhe confere o artigo 16, 
item 17, do Regimento aprovado pela Portaria n? 399, de 17 de se
tembro de 1975, e de acordo com o artigo 7? do Decreto n f 70.320, 
de 23 de março de 1972, resolve:

Aprovar, na forma do Anexo, as novas especificações de classes 
das Categorias Funcionais do Grupo-serviços Auxiliares, tendo em 
vista as alterações processadas pelo Decreto n? 77.104, de 03 de feve
reiro de 1976, ficando revogadas as especificações aprovadas pela 
Portaria n? 207, de 23 de outubro de 1972.

Darcy Duarte de Siqueira



ESPECIFICAÇÕ ES DE CLASSES 

D E N O M IN A Ç Ã O  D O  G R U P O : C Ó D IG O :

SERVIÇOS AUXILIARES SA-800 ou 
LT-SA-800

D E N O M IN A Ç Ã O  D A  C A T E G O R IA : C Ó D IG O :

AGENTE ADMINISTRATIVO SA-801 ou
LT-SA-801

\  1

D E N O M IN A Ç Ã O  D A  C L A S S E : C Ó D IG O :

AGENTE ADMINISTRATIVO C SA-801.4 ou

D E S C R IÇ Ã O  S U M Á R IA  D A S  A T R IB U IÇ Õ E S  D A  C L A S S E :

A tiv id ad es  de n íve l m éd io , de grande com plex idade, en vo lven do , com  muita
freqüência , a apresen tação de so lução  para situações novas, a necessidade de cons
tantes con tatos  com  au toridades de m édia  h ierarqu ia, com  técnicos de nível superior 
e/ou con tatos  eventuais com  au toridades de alta h ierarqu ia e abrangendo: p laneja
m ento em  grau au xilia r e pesquisas prelim inares realizadas sob supervisão indireta, 
p redom inan tem en te  técnica, v isando à im p lem en tação  das leis, regu lam entos e nor
mas referen tes à adm in istração  geral e espec ifica ; supervisão dos trabalhos que en
vo lvam  a ap licação  das técnicas de pessoal, orçam en to , o rgan ização  e m étodos e 
m ateria l, executados p or  equ ipes auxiliares, che fia  de secretarias de unidades da 
mais a lta  linha d iv is iona l da organ ização ; exam e, d o  p on to  de vista técn ico, dos re
g istros de m arcas da indústria e d o  com érc io  e das propostas de a lteração  da c lassifi
cação  e d iscrim inação dos p rodu tos; supervisão dos trabalhos adm in istra tivos  desen
vo lv id os  p o r equipes auxiliares.
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1. A u x ilia r  pessoal técn ico na d e fin ição  de ob je tivo s  e no p lanejam ento  adm in istra
tivo  e finan ce iro ;

2. P artic ipar de estudos e pesquisas de natureza técnica sobre adm in istração geral e 
específica , sob orien tação ;

3. C h e fia r , em  n ível de supervisão, seções, núcleos ou unidades equivalentes, que 
envo lvam  atividades adm in istrativas de grau m éd io ;

4. Estudar casos e p ro p o r  o  ap erfe içoam en to  e adequação da legislação e norm as 
específicas, bem  com o  dos m étodos e técnica de trabalho, tendo em vista os o b 
je tiv os  desejados;

5. R ever e a justar a p rogram ação  de trabalho, tendo em vista a lterações de norm as 
legais ou  regu lam entares ou  de recursos;

6. R ea liza r análises prelim inares de program as e ava lia r custos de p ro je tos ;

7. A v a lia r  recursos qu an tita tivos  ou qu a lita tivos  necessários ou d isponíveis;

8. A u x ilia r  na e lab oração  da p roposta  orçam entária;

9. Estudar e p rop o r, à base da v ivên cia  adqu irida  no desem penho das atribuições, 
m edidas destinadas a s im p lifica r o  trabalho  e a redução do  custo das operações;

10. Estudar p relim inarm en te  a estrutura organ izac iona l das repartições públicas, 
com  a fin a lidade  de id en tifica r falhas e p rop o r as necessárias correções;

11. P a rtic ip a r da e lab oração  de p lanos in iciais de  o rgan ização , g rá ficos , ro te iros  e 
manuais de  serviços;

12. A u x ilia r  na e lab oração  de program as para o  levantam ento, im p lan tação  e con 

tro le  das práticas de pessoal;

13. In fo rm ar casos sobre d ire itos  e deveres estabelecidos no Estatu to dos Funcioná
rios e dem ais leis re feren tes aos servidores federais, com  vistas aos princíp ios e 
técnicas da adm in istração, p reparan do  os expedientes que se fizerem  necessários;

14. P a rtic ip a r d o  p rocesso  de ap licação  da legislação geral e espec ífica  e a ju rispru 
dência adm in istra tiva  e ju d ic iá ria  que se re lacionem  com  o  desem penho das a tiv i

dades;

15. C on tro la r , sob  o rien tação , a observância  das leis, regu lam entos e norm as re lati
vas à adm in istração  gera l e espec ífica  da repartição ;

16. A u x ilia r  nos estudos re la tivos  a o  ap erfe içoam en to  dos sistemas de progressão e 
ascensão funcionais  e dem ais aspectos da adm in istração de pessoal;

17. P a rtic ip a r de estudos prelim inares dos prob lem as re lativos a c lassificação  e retri
bu ição de cargos e em pregos e das técnicas e processos de análise e ava liação  de 
cargos;

18. C o la b o ra r  nos estudos referen tes à o rgan ização  dos quadros do  funcionalism o;

19. C o la b o ra r nos estudos sobre  o  m ercado de trabalho  e suas tendências;

20. C o la b o ra r  nos estudos sobre a lo ta çã o  e re lo tação  das unidades adm inistrativas;

21. P a rtic ip a r da p rogram ação , e lab oração  e ap erfe içoam en to  das atividades de re
cru tam en to , seleção, ap erfe içoam en to  e treinam ento de pessoal e na avaliação  
de resu ltados;



22. Supervisionar, setoria lm ente, os pagam entos das despesas au torizadas e os res
pectivos registros;

23. C o n fe r ir  a exa tidão  da receita e despesa;

24. A ssinar guias de  reco lh im en to ;

25. Supervis ionar, setoria lm ente, os trabalhos re lativos á adm in istração de m aterial 
e p a tr im ôn io , bem  com o  a escritu ração de liv ros , fichas ou quaisquer outros 
processos destinados ao  con tro le  das atividades da unidade adm in istrativa;

26. Supervisionar, setoria lm ente, a inspeção d o  uso e estado do  m aterial perm anen
te;

27. E xam inar e p rov id en c ia r o  atend im ento  dos ped idos de m aterial e respectiva d o 
cum entação;

28. D eterm inar e ap rova r a p rev isão  d o  estoque de m aterial perm anente e de consu
m o e p rom ove r, qu an do  au to rizad o , a cessão, troca ou venda de m aterial em 
desuso;

29. O rien tar e prestar in fo rm ações  sobre especificações e pad ron ização  de m aterial;

30. Supervis ionar os trabalhos re la tivos  a balancetes, inventários e balanços do  m a
terial em  estoque ou m ov im en tad o ;

31. Supervis ionar ou coo rd en a r tarefas relativas à aqu isição de m ateria l perm anente 
e de consum o, m edian te con corrência  ou  qualquer outra m odalidade de lic ita 
ção ;

32. S upervis ionar ou coord en a r trabalhos atinentes ao  exam e técn ico, dos ped idos 
de reg istro  de m arcas de indústria ou  de com érc io , nom e com erc ia l, títu lo  de e s 
tabe lecim en to , insígn ia , expressões ou sinais de  p ropaganda e recom pensas in
dustriais;

33. Secretariar au toridades de n ível superior, taqu igra fan d o , red ig indo  e d a tilogra 
fan do  expedientes re lac ionados  com  suas atividades;

34. O rien tar e supervis ionar o  traba lho  de equipes auxiliares;

35. Sugerir, com  base nos estudos rea lizados, m edidas para o  ap erfe içoam en to  do  
processo de o rien tação  e con tro le  d o  trá fego  de veícu los e em barcações e solu 
ções rápidas para a e lab oração  dos term os de avaria  e in fração , bem  com o  para 
a instrução dos processos de licença, inscrição, registro , transferência de p ro 
priedade, m udança de n om e e característica, baixa, cancelam ento, reparos, d e
sarmes e rocegas;

36. C a lcu lar e e lab ora r m apas de d istribu ição  de quotas d o  Fundo R od o v iá r io  N a 
c ion a l; c on tro la r  a arrecadação da T a x a  R od o v iá r ia  Ú n ica;

37. P a rtic ip a r de equ ipes de trabalhos de pesquisas de a p o io , a fim  de possib ilitar o  
estudo de v iab ilid a d e  técn ico -econ ôm ica ;

38. Executar ta re fas  sem elhantes.

F O R M A  D E  R E C R U T A M E N T O :

Progressão  Fu nciona l dos ocupantes da classe de A g en te  A d m in is tra tivo  B.



Q U A L IF IC A Ç Õ E S  E S S E N C IA IS  P A R A  O  R E C R U T A M E N T O :

Escolaridade: C on clu são  d o  curso de 2? grau.

Experiência: 2 (d o is ) anos, no m ín im o, de e fe t iv o  exerc íc io  na classe de A gen te  
A d m in is tra tivo  B e, no m ín im o, 5 (c in co ) anos no exerc íc io  das atividades ineren
tes à C a tego ria  Funcional de A g en te  A d m in is tra tivo , em que poderá ser inclu ída a 
experiência de até 3 (três ) anos, no exerc íc io  das atividades da C a tego ria  Funcional 
de D a t ilo g ra fo .

Outras Qualificações: H ab ilita çã o  em  curso de aperfe içoam en to  ou de form ação  
especia lizada com  vistas ao  desem penho das atribu ições da classe C  de A gen te  
A d m in is tra tivo .

P E R ÍO D O  D E  T R A B A L H O :

40 (qu aren ta ) horas semanais.

O U T R A S  C A R A C T E R ÍS T IC A S :

O s ocupantes desta classe d evem  possuir, tam bém , conhecim en to  de id iom as es
trangeiros, bem  co m o  de d a tilo g ra fia  e taqu igra fia .

D E N O M IN A Ç Ã O  D A  C L A S S E : C Ó D IG O :

AGENTE ADMINISTRATIVO B LT-SA-801.3

D E S C R IÇ Ã O  S U M Á R IA  D A S  A T R IB U IÇ Õ E S  D A  C L A S S E :

A tiv id ad es  de n ível m éd io , de com p lex idade  m ediana, en vo lven do  com  muita 
freqüência , a adap tação  de alternativas a situações incom uns, a necessidade de con 
tatos freqüentes com  au toridades in term ediárias e dem ais setores da organ ização  e 
abrangendo: estudos e pesquisas prelim inares, em grau auxiliar,, rea lizados sob su
pervisão  indireta, p redom in an tem en te  técnica e freqüente, com  vistas à im p lan tação 
das leis, regu lam entos e norm as referentes à adm in istração geral e espec ífica ; c o o r 
denação, o r ien tação  e revisão  de trabalhos que en vo lvam  a ap licação  das técnicas de 
pessoal, o rçam en to , o rgan ização  e m étodos e m aterial d esen vo lv idos p o r equipes au
xiliares; supervisão e o rien tação  dos trabalhos de c lassificação e a rqu ivam en to  de 
docum entos re la tivos  a m arcas ou  sinais de p ropaganda; exam e d e  c lassificação e 
d iscrim inação  dos p rodu tos da indústria e d o  com érc io , bem  co m o  orien tação  dos 
trabalhos de sua a tu a lização ; coo rd en ação  e orien tação  dos trabalhos adm in istra ti
vos  executados p o r equ ipes auxiliares.

E X E M P L O S  T ÍP IC O S  D E  T R A B A L H O  D A  C L A S S E :

1. R ea liza r estudos e pesquisas prelim inares, em  grau auxiliar e m edian te supervi
são, no sen tido  de im p lem en tação  das leis, regu lam entos e norm as sobre adm i
n istração gera l e espec ífica ; ••



2. P artic ipar d o  processo de estudo e p ropos ição  d o  aperfe içoam en to  da legislação 
e de norm as adm in istrativas de execução de serviços;

3. P roceder â crítica  de  dados e in fo rm ações  re lacionados com  as atividades da res
pectiva área de desem penho;

4. C h e fia r, em  nível de coo rd en ação  e o rien tação , setores ou unidades equ iva len 
tes, que en vo lvam  atividades adm in istrativas de grau m éd io ;

5. R ea lizar análises prelim inares de p rogram as e estim ativas de despesas;

6. Estudar e p rop o r, à base de v ivên cia  adqu irida no desem penho das atribu ições, 
m edidas destinadas a assegurar a s im p lificação  d o  trabalho e reduzir o  custo das 
operações;

7. P a rtic ip a r de estudos a respeito  da estrutura de organ ização  de repartições pú
blicas com  a fin a lidade  de id en tifica r falhas e p ropor as necessárias correções;

8. R ea lizar estudos setoria is destinados à ava lia ção  d o  rendim ento d o  trabalho pa
ra o rien tar a m elh oria  dos padrões de p rodu ção;

9. A u x ilia r  nas pesquisas destinadas a forn ecer elem entos para o  estudo das un ida
des adm in istrativas;

10. Partic ipar da e lab oração  de p lanos iniciais de organ ização , g rá ficos , fichas, ro 
teiros e m anuais de serv iço;

11. In fo rm ar casos sobre  d ire itos  e deveres estabelecidos no Estatu to dos Funcioná
rios e dem ais leis re feren tes aos servidores federa is , no que d iz respeito aos 
princíp ios e técnicas de adm in istração, p reparando, se fo r  o  caso, os necessários 

expedientes;

12. P a rtic ip a r d o  processo de ap licação  da leg islação  geral e espec ífica  e a ju rispru 
dência adm in istra tiva  e ju d ic iá ria  que se re lacionem  com  o  desem penho das a ti
vidades;

13. C o la b o ra r  n o  estudo perm anente re lac ionado  com  o  aperfe içoam en to  dos siste
mas de p rogressão  e ascensão funcionais e dem ais aspectos da adm in istração de 
pessoal;

14. C o la b o ra r nos estudos prelim inares dos prob lem as re lativos à c lassificação , aná
lise, ava lia ção  e rem uneração de cargos e em pregos;

15. In fo rm ar processos e estudar p relim inarm en te a lo tação  e re lo tação  das reparti
ções;

16. P artic ip ar da e lab oração  e execução de p rogram as de seleção e aperfe içoam en to  
de servidores e da a fe r içã o  de resu ltados;

17. O rien tar e rever trabalhos de fun cion ários  de ca tego ria  in fe r io r , re lacionados 
com  a co le ção  e com p ila çã o  de dados e in fo rm ações ;

18. C o la b o ra r  n o  p rep aro  e na redação de re la tórios  e p lanos de trabalho, atenden
d o  a exigências ou  norm as da repartição ;

19. A u x ilia r  n o  p lan ejam en to  adm in is tra tivo  e finan ce iro ;

20. C o la b o ra r  na e lab oração  da p roposta  o rçam en tária  re la tiva  ao  setor a que per
tença;

21. O rien tar e coo rd en a r a e fe tu ação  de pagam en to  das despesas au torizadas e os 
respectivos registros;



22. C o n fe r ir  a exa tid ão  da receita e despesa;

23. C oo rd en a r a o rgan ização  de m apas dem onstra tivos e outras tarefas semelhantes 
ligadas aos serviços de tesouraria;

24. E xtra ir em penhos de verbas e con tro la r sua ap licação;

25. O rien tar o  fu n cion am en to  d o  cadastro  d o  pessoal, m aterial e patr im ôn io ;

26. O rien tar a escritu ração de liv ros , fichas ou quaisquer outros processos destina
dos ao  con tro le  das ativ idades do  respectivo  ó rgã o ;

27. O rien tar e coord en a r a e fe tu ação  de receb im ento, venda, guarda, con tro le , fis
ca lização  e con ferên c ia  de d inheiro , va lores  ou bens públicos;

28. C oo rd en ar e o rien tar a inspeção d o  uso e estado d o  m aterial perm anente;

29. E xam inar, p relim inarm en te , os ped idos de m ateria l e respectiva docum entação;

30. Estudar a p rev isão  d o  estoque de m ateria l perm anente e de consum o;

31. E xam inar as requ isições de m aterial para suprim ento;

32. Estudar e p ro p o r  as m edidas necessárias á aqu isição de m aterial perm anente e 
de consum o;'

33. P ro m o ve r  p eriod icam en te  balancetes, inventários e balanços d o  m aterial em  es
toque ou  m ov im en tados ;

34. P ro p o r  a cessão, troca  ou venda de m ateria l em  desuso;

35. O p inar, qu an do  necessário, sobre a o rigem , ob tenção, fab ricação , propriedades, 
principais características e unidades de com pra  de produ tos com ercia is;

36. S upervis ionar e o rien tar a c lassificação  e o  arqu ivam en to  de todos os docum en
tos re la tivos  a m arcas, nom es, títu los, insígnias, expressões ou sinais de p ropa
ganda;

37. E xam inar a c lassificação  e d iscrim inação dos p rodu tos, p rop on d o  a a lteração 
qu ando ju lga r  necessária;

38. C oo rd en a r e o rien tar os trabalhos de anotações nas fichas, nos livros e nos 
exem plares das ocorrên cias  verificadas  nos registros das m arcas, bem  com o  
transferências, caducidades, cancelam entos, desistências e outras determ inadas 
em despacho;

39. C oo rd en a r e o rien tar os trabalhos de atua lização, acom panhando o  d esen vo lv i
m en to  da tecn o log ia , da c lassificação  e nom enclatura dos p rodu tos industriais e 

dos artigos  d o  com érc io ;

40. C oo rd en a r e o r ien tar a o rgan ização  de aco rd o  com  a c lassificação  dos artigos e 
segundo os m étod os  de apuração  e co lid ênc ia  adotada , os fich ários  das marcas, 
nom es, títu los, insígnias, expressões ou  sinais de p ropaganda;

41. P ro p o r  ou  fa zer exigências de o rdem  técnica re lativam ente à c lassificação, d is
crim inação  dos p rodu tos, m od ificações  nos clichês;

42. C h e fia r  secretarias de unidades de d ireção  in term ediária ;

43. C oo rd en a r e o r ien tar o  traba lh o  de equipes auxiliares;

44. P a rtic ip a r d o  processo de o rien tação  e con tro le  d o  trá fego  de ve ícu lo  e em barca
ções, red ig in d o  term os de avaria  e de in fração , instru indo os processos de licen
ça, inscrição, reg istro , transferência  de p ropriedade, m udança de nom e e carac
terística, ba ixa, cance lam en to , reparos, desarm es e rocegas; .



45. Partic ipar de equ ipes de estudos de p rogram ação  e fixação  de pedág io ; partici
par de equipes de estudos com para tivos  de transportes rod ov iá r ios  de âm bito  
nacional ou in ternaciona l; op in a r qu an to  ao  aspecto lega l, em  processos de 
transgressões de norm as de trânsito;

46. F isca lizar a exa tid ão  das tarifas para as empresas concessionárias;

47. A ten d er e orien tar o  pú b lico  e/ou a clien tela;

48. D esem penhar outras tarefas semelhantes.

F O R M A  D E  R E C R U T A M E N T O :

Progressão  Funcional dos ocupantes das classes de A g en te  A d m in is tra tivo  A  
e D a t ilo g ra fo  B.

Q U A L IF IC A Ç Õ E S  E S S E N C IA IS  P A R A  O  R E C R U T A M E N T O :

Escolaridade: C on clu são  d o  curso de 2? grau.

Experiência: 2 (d o is ) anos, no m ín im o, de e fe t iv o  exercício  na classe de A gen te  
A d m in is tra tivo  A  ou de D a t ilo g ra fo  B.

Outras Qualificações: H ab ilita çã o  em  curso de ap erfe içoam en to  ou de form ação  
especia lizada, com  vistas ao  desem penho das atribu ições da C lasse B de A g en te  
A d m in is tra tivo .

P E R ÍO D O  D E  T R A B A L H O :

40 (qu aren ta ) horas sem anais.

O U T R A S  C A R A C T E R ÍS T IC A S :

O s ocupantes dessa classe devem  possuir, tam bém , conhecim en to  de id iom a es
trangeiro , bem  co m o  de d a tilo g ra fia  e taqu igra fia .

D E N O M IN A Ç Ã O  D A  C L A S S E : C Ó D IG O :

AGENTE ADMINISTRATIVO A SA-801.2 ou 
LT-SA-801.2

D E S C R IÇ Ã O  S U M Á R IA  D A S  A T R IB U IÇ Õ E S  D A  C L A S S E :

A tiv id ad es  de n íve l m éd io , de natureza repetitiva , que perm itam  a seleção de a l
ternativas já  consagradas, en vo lven d o  necessidade de con tatos  freqüentes com  ou 
tros setores da o rga n iza ção  e eventuais com  au toridades de n ível in term ed iário  e 
ab rangendo: execução sob  supervisão e o rien tação  diretas, adm in istrativas, técnicas 
e freqüentes, de trabalhos em  que se ap liqu em  as técnicas de pessoal, orçam en to , o r 



gan ização  e m étodos  e m ateria l; c lassificação , cod ifica ção , ca ta logação  e arqu iva
m ento, m edian te supervisão e coo rd en ação  de papéis e docum entos e sua conserva
ção ; c lassificação  e a rqu ivam en to , sob supervisão, de docum entos re lativos a marcas 
de indústria e com érc io , bem  com o  de c lassificação  e nom enclatura dos produtos in
dustriais e dos artigos  de com érc io ; busca de dados e in fo rm ações, com preendendo, 
inclusive, a e lab oração  de cálcu los aritm éticos e estatísticos sim ples; atendim ento ao  
púb lico  e à clien te la  interessada em questões ligadas a unidades burocráticas e hosp i
talares, receb im entos e qu itação, em  unidades hospita lares, de requ isição de exames 
am bu latoria is, inclusive da taxa de reg istro  e reco lh im en to  da receita apurada.

E X E M P L O S  T ÍP IC O S  D E  T R A B A L H O  D A  C L A S S E :

1. A p lic a r , sob supervisão e o rien tação , leis, regu lam entos e norm as referentes à 
adm in istração  gera l e espec ífica , em  assuntos de pequena com plex idade;

2. Estudar processos de pequena com p lex idade  re lacionados com  assuntos de cará
ter gera l ou esp ec ífico  da repartição , p reparando os expedientes que se fizerem  
necessários, sob o rien tação  superior;

3. A com p an h a r a leg is lação  gera l ou espec ífica  e a ju risprudência adm in istrativa 
ou ju d ic iá ria , que se re lac ionem  com  o  desem penho das atividades;

4. A u x ilia r  na p rogram ação  dos serviços, e laboran do  dem onstrativos, p ro jetos  e 
m anuais;

5. Estudar e sugerir a s im p lifica ção  de m étodos e processos de trabalho da respec

tiva  área de espec ia lização ;

6. C h e fia r , em  n íve l de  o rien tação , unidades de pequeno porte , com o  sejam  turmas 
e ó rgãos  loca is, que en vo lvam  atividades adm in istrativas de grau m édio;

7. R ed ig ir  instruções, ordens de serv iço  e atos adm in istrativos, sobre assuntos da 

repartição ;

8. C o la b o ra r  na redação de re la tór ios  anuais ou  parciais, a tendendo a exigências 

ou norm as da repartição ;

9. E xped ir atestados, lavra r term os de posse, apostilas, certidões e term os de o co r

rência;

10. E lab ora r qu adros dem on stra tivos  e fo lhas de pagam en to; '

11. C o la b o ra r na e lab oração  da p roposta  orçam entária ;

12. P ro m o ve r  depósitos  e acom panhar a m ov im en tação  de contas bancárias re feren 

tes aos créd itos  da repa rtição ;

13. P rep ara r docum en tos finance iros  e de desem bolso;

14. R ea liza r reg istro  con táb il de pequena com plex idade;

15. O rgan iza r coletâneas de leis, regu lam entos e norm as relativas a  assuntos da re

partição ;

16. M an ter fich ários  a tua lizados, p reparan do, inclusive, índices;

17. C oo rd en a r trabalhos re lac ionados com  arqu ivam en to  de docum entos;

18. Sugerir m étodos  e processos de traba lh o  para s im p lificação , receb im en to, classi
ficação , reg istro , guarda, c od ifica çã o , tram itação  e conservação  de docum entos, 

p rocessos e papéis em  geral;
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19. Partic ipar, m edian te supervisão e o rien tação , dos trabalhos de concorrências ou 
tom ada de preços para aqu isição de m ateria l, red ig indo atas, term os de ajuste e 
con tratos correspondentes;

20. M inu tar con tratos  para fo rn ec im en to  de m ateria l;

21. A u x ilia r  na aqu is ição  e suprim ento de m ateria l perm anente e de  consum o, m e
diante tom ada de preços, registro  de fornecedores , exped ição  de  convites, d ivu l
gação  de editais e outras tarefas correlatas;

22. R eceber m ateria l de  consum o ou  perm anente adqu ir id o  e p rom ove r seu arm aze
nam ento e pos te rio r d istribu ição ;

23. P rov id en c ia r o  reco lh im en to  d o  m ateria l in aprove itáve l;

24. R ea lizar p eriod icam ente, sob supervisão e o rien tação  superior, balancetes, in
ven tários e balanços d o  m ateria l em  estoque ou m ov im en tado;

25. P rov id en c ia r o  levan tam en to  de m apas de m ov im en tação  de m aterial;

26. C lass ificar e a rqu ivar, sob supervisão e o rien tação , todos os docum entos re lati
vos a m arcas, nom es, títu los, insígnias, expressões ou sinais de p ropaganda, re
com pensas, industriais, registrados, in de feridos  ou  em  andam ento;

27. P ro ced e r às buscas de an terio ridade  para apuração de in terferência  entre m ar
cas, nom es, títu los, insígnias, expressões ou sinais de p ropaganda;

28. E xam inar a c lassificação  e d iscrim inação dos p rodu tos, p rop on d o  alteração se 
ju lga r necessária;

29. Fazer anotações nas fichas, nos livros  e nos exem plares de ocorrências v e r ific a 
das nos registros das m arcas, bem  com o  transferências, caducidade, cancelam en
to, desistências e outras determ inadas em  despacho;

30. m anter atualizadas, acom pan h an do  o  desen vo lv im en to  da tecno log ia , a  c lassifi
cação  e nom enclatura dos p rodu tos industriais e artigos de com érc io ;

31. O rgan izar , de aco rd o  com  a c lassificação  dos artigos e segundo os m étodos de 
apuração  de co lid ên c ia  adotados , os fich ários  das marcas, nom es, títu los, 
insígnias, expressões ou  sinais de p ropaganda;

32. P ro p o r  exigências de  o rdem  técnica re lativam en te  à c lassificação, d iscrim inação 
de p rodu tos e m od ifica ções  nós clichês;

33. C o n tro la r  e execu tar os serv iços de d iscip lina dos alunos nos estabelecim entos de 
ensino o fic ia l;

34. P resta r e fa ze r prestar, p o r  escrito , às au toridades superiores, as in fo rm ações re

lacionadas c om  a d isc ip lina  escolar;

35. O rgan izar e subm eter à a p rovação  d o  d ire to r as escalas e turnos de trabalho;

36. Ap resen ta r ao  d ire to r  re la tó r io  de suas atividades, sugerindo m edidas necessárias 

à m a ior e fic iên c ia  dos serviços;

37. E xam inar, sob  superv isão  im edia ta , o  p rocesso de o rien tação  e con tro le  de trá 
fe g o  de veícu los  e em barcações, red ig in d o  term os de avaria  e de in frações , ins
tru indo os processos de licença, inscrição, reg istro , transferência de propriedade, 
m udança de n om e e característica, baixa, cancelam ento, reparos, desarm es e ro- 

cegas;

38. A u x ilia r  n o  levan tam en to  e a tua lização  da rede ro d ov iá r ia  federa l sob a ad m i
n istração d ireta  ou  ind ireta ; au x ilia r na e lab oração  de m apas g rá fico s  re la tivos  a 
vo lu m e de trânsito ;



39. P a rtic ip a r de equ ipes de estudos e e laboração  de program as de cam panhas edu
cativas de trânsito ; participar de equipes de estudos e con tro le  de tarifas de 
transportes de passageiros e cargas;

40. Fazer cá lcu lo  de m ultas a serem ap licadas p o r transgressão d o  C ó d ig o  N aciona l 
d o  T rân s ito ; estudar a atua lização  da rede rod ov iá r ia  federal sob  adm inistração 
d ireta  e indireta; e lab orar m apas g rá fico s  re lativos a vo lu m e de trânsito;

41. C o le ta r  dados estatísticos sobre trânsito, transportes co le tivos  e produ ção de 
pessoal e veícu los;

42. C o la b o ra r  na fisca lização  d o  h orá rio  de trabalho  dos m otoristas das empresas; 
co leta r dados estatísticos, prestar in fo rm ações  a passageiros;

43. A ten d er o  pú b lico  e a clientela;

44. E n tregar fo rm u lá r io  e docum entos a interessados;

45. Receber, registrar e anexar a p rontuários de doentes fichas clínicas, laudos de 
exam es labora toria is , rad io ló g icos  e o n d o to ló g ico s , bem  com o  qualquer docu 
m entação sem elhante;

46. O rgan izar, atua lizar e arqu ivar p rontuários de doentes e participar da responsa
b ilidade de sua m ov im en tação , p reservação  e guarda;

47. L o ca liza r , receber e entregar, in terna e externam ente, e arqu ivar chapas radio- 
grá ficas  e partic ipar da responsabilidade de sua guarda, p reservação e m ov im en 
tação;

48. L e va r  pacientes às dependências hosp ita lares a que se destinam  para fins de in
ternação, observan do  as norm as concernentes às atribu ições que desem penha;

49. Executar tarefas sem elhantes.

F O R M A  D E  R E C R U T A M E N T O :

C oncu rso  P ú b lico  de p rovas.

Q U A L IF IC A Ç Õ E S  E S S E N C IA IS  P A R A  O  R E C R U T A M E N T O :

Escolaridade: C on clu são  d o  curso de 1? grau.

Experiência: .............................................................................................................................

Outras Qualificações: Idade m áxim a estabelecida nas Instruções regu ladoras do 

concurso.

P E R ÍO D O  D E  T R A B A L H O :

40 (qu aren ta ) horas semanais.



ESPECIFICAÇÕ ES DE CLASSES 

D E N O M IN A Ç Ã O  D O  G R Ú P O : C Ó D IG O - 

------------------------------- ^ ----------------------------------------------------------  ---------------- ;

SERVIÇOS AUXILIARES SA-800 ou 
LT-SA-800

C Ó D IG O :

\ \
\ 1

D E N O M IN A Ç Ã O  d D A C A T E G O R IA :

DATILÔGRAFO SA-802 ou 
LT-SA-802

D E N O M IN A Ç Ã O  D A  C L A S S E : C Ó D IG O :

DATILÔGRAFO B SA-802.2 ou 
LT-SA-802.2

D E S C R IÇ Ã O  S U M Á R IA  D A S  A T R IB U IÇ Õ E S  D A  C L A S S E :

A tiv id ad es  de n ível m éd io , de com p lex idade  m ediana, abrangendo: supervisão e 
coo rd en ação  de trabalhos d a tilo g rá fico s  e revisão e execução de serviços d a tilo g rá fi
cos de e levad o  grau de exa tid ão  de cóp ia , de textos técnicos nacionais ou estrangei
ros, de quadros e tabelas de m ú ltip la  entrada; p ro jetos , estudos, segundo originais 

m anuscritos, im pressos ou  d a tilogra fad os .

E X E M P L O S  T ÍP IC O S  D E  T R A B A L H O S  D A  C L A S S E :

1. Supervis ionar, coo rd en a r e o rien tar trabalhos com p lexos  e especia lizados de da
t ilo g ra fia ;

2. Executar trabalhos em  que h a ja  necessidade de correção  de linguagem , p erfe ição  
técnica e con s ideráve l p rodu ção  ou  que en vo lvam  assuntos s igilosos ou im p or

tantes;

3. D a t ilo g ra fa r  trabalhos em  línguas estrangeiras, quadros e tabelas de m últip la en

trada, p ro je tos  e estudos;

4. P rep ara r estêncil e m atrizes para m áquinas im pressoras;

5. O p era r em  m áqu inas Verytyper;

6. D eterm in ar ou e fe tu ar a revisão  de m ateria l d a tilo g rá fico ;

7. O rien tar e revisar trabalhos d a tilo g rá fico s  executados p or  equipes auxiliares;

8. Executar outras ta re fas  sem elhantes.

F O R M A  D E  R E C R U T A M E N T O :

P rogressão  fun cion a l dos ocupantes da classe de  D a t ilo g ra fo  A .



w

36

Q U A L IF IC A Ç Õ E S  E S S E N C IA IS  P A R A  O  R E C R U T A M E N T O :

Escolaridade: A  com p rovad a  no ingresso para a classe A .

Experiência: 2 (d o is ) anos, no m ín im o, de e fe t iv o  exerc íc io  na classe de D a tiló 
g ra fo  A .

Outras Qualificações: H ab ilita ção  em curso de aperfe içoam en to , com  vistas ao 
desem penho das atribu ições inerentes à classe de D a t iló g ra fo  B.

P E R ÍO D O  D E  T R A B A L H O :

40 (qu aren ta ) horas semanais.

O U T R A S  C A R A C T E R ÍS T IC A S :

D E N O M IN A Ç Ã O  D A  C L A S S E : C Ó D IG O :

DATILÓGRAFO A SA-802.1 ou 
LT-SA-802.1

D E S C R IÇ Ã O  S U M Ã R IA  D A S  A T R IB U IÇ Õ E S  D A  C L A S S E :

A tiv id ad es  de n ível m éd io , de natureza repetitiva , ab rangendo: revisão e execu
ção , sob  supervisão e o r ien tação  d ireta  e perm anente, de serviços d a tilográ ficos , de 
grande precisão, de cóp ias  de textos, quadros e tabelas, de m atrizes para im pressão 
grá fica  e de correspon dên cia , exped ien te  e dem ais atos adm in istra tivos, segundo o r i
ginais m anuscritos, im pressos ou  d a tilo g ra fad os .

E X E M P L O S  T ÍP IC O S  D E  T R A B A L H O S  D A  C L A S S E :

1. Executar trabalhos com p lexos  ou especia lizados de d a tilo g ra fia , sob supervisão;

2. D a t ilo g ra fa r  m ateria l em  estêncil e m atrizes para im pressão;

3. D a t ilo g ra fa r  qu adros e tabelas de  m ú ltip la  entrada;

4. R ever o  m ateria l d a tilo g ra fa d o ;

5. Executar tarefas semelhantes.

F O R M A  D E  R E C R U T A M E N T O :

C on cu rso  p ú b lico  de p rovas.

Q U A L IF IC A Ç Õ E S  E S S E N C IA IS  P A R A  O  R E C R U T A M E N T O :

Escolaridade: 6? Série do  1? grau de ens in o .<M 

Experiência;

Outras Qualificações: Idade m áxim g fixada  nas respectivas Instruções R egu la 
doras.

(6) Escolaridade alterada pela Portaria n? 1.507, de 29-09-77.
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P E R lO D O  D E  T R A B A L H O :

40 (qu aren ta ) horas semanais.

O U T R A S  C A R A C T E R ÍS T IC A S :

ESPECIFICAÇÕ ES DE CLASSES

D E N O M IN A Ç Ã O  D O  G R U P O :

SERVIC.OS AUXILIARES

D E N O M IN A Ç Ã O  D A  C A T E G O R IA :

OFICIAL DE CHANCELARIA

C Ó D IG O :

SA-800 ou 
LT-SA-800

C Ó D IG O :

SA-803 ou 
LT-SA-803

D E N O M IN A Ç Ã O  D A  C L A S S E :

OFICIAL DE CHANCELARIA B

C Ó D IG O :

SA-803.4 ou 
LT-SA-803.4

D E S C R IÇ Ã O  S U M Á R IA  D A S  A T R IB U IÇ Õ E S  D A  C L A S S E :

A tiv id ad es  de n íve l m éd io , de com p lex idade  m ediana, en vo lven do , com  muita 
freqüência , a e lab oração  de soluções para situações novas a necessidade de constan
tes con tatos  com  au toridade  de m édia  h ierarqu ia, com  técnicos de n ível superior 
e/ou con tatos  eventuais com  au toridades de alta h ierarquia e abrangendo: coo rd en a 
ção , o rien tação  e execução especia lizada, realizadas sob supervisão indireta, p red o 
m inantem ente técnica de trabalhos adm in istra tivos, traduções e in terpretações de 
textos vazados  em  um ou  m ais id iom as estrangeiros e, no exterior, serviços de escri
tó rio  re lac ionados com  secretariado, d a tilo g ra fia , a rqu ivo  e b ib lio teca , especialm ente 
nas R epartições  C onsu lares e M issões D ip lom áticas  de m enor porte  ou na ausência 
de fu n cion ário  das categorias  funcionais específicas. E xercerão  estas atividades por 
um p razo  m ín im o  de estág io  na Secretaria de  Estado das Relações Exteriores e, nas 
M issões D ip lom áticas e R epartições  Consu lares, por um prazo  m áxim o  de perm a
nência no ex ter io r , am bos a serem  fixados  por regu lam ento u lterior.

E X E M P L O S  T ÍP IC O S  D E  T R A B A L H O  D A  C L A S S E :

1. C oo rd en a r , o r ien tar e revisar serv iços de adm in istração  pública especifica  na Se
cretaria de  E stado  das R elações E xteriores  ou  nas R epartições  Consu lares e M is 
sões D ip lom áticas ;



2. C oord en ar, orien tar, rever e executar trabalhos de tradução e in terpretação de 
textos vazados  em  id iom as estrangeiros;

3. C oord en ar, o rien tar e rever trabalhos de d a tilo g ra fia  e esten odatilogra fia  

bilingüe;

4. C oo rd en ar e o rien tar a execução de serviços de arqu ivo , p ro to co lo  e serviços au
xiliares de b ib lio tecas nas M issões D ip lom áticas e Repartições Consulares, na 
fa lta  de servidores das categorias funcionais específicas;

5. R esponder even tua lm ente p e lo  expediente da R epartição  Consu lar nos a fasta
m entos ou  im ped im en tos d o  titu lar e na ausência de ou tro  funcionário  da C a r
reira de D ip lom ata , na qu a lidade de V ice-C ônsu l, in terino;

6. C ifra r , d ec ifra r e arqu ivar correspondência  sigilosa, especialm ente quando en
vo lva  m atéria de Segurança N ac ion a l;

7. R ea liza r estudos e pesquisas re lac ionados com  o  funcionam en to  do  sistema de 
com un icações e com  a c ifra çã o  de correspondência  sigilosa;

8. Assessorar os fu n cion ários  da C arre ira  de D ip lom ata ;

9. C u m prir a função de corre io  d ip lom á tico ;

10. S upervis ionar e coo rd en a r equipes de servidores de outras categorias funcionais;

11. Executar outras tarefas sem elhantes.

F O R M A  D E  R E C R U T A M E N T O :

P rogressão  fun cion a l dos ocupantes de cargos da classe A  de O fic ia l de 

Chancelaria , exclusivam ente.

Q U A L IF IC A Ç Õ E S  E S S E N C IA IS  P A R A  O  R E C R U T A M E N T O :

Escolaridade: A  c o m p ro vad a  no ingresso para a classe A .

Experiência: 2 (d o is ) anos, no m ín im o, de e fe t iv o  exerc íc io  na classe A. de 
O fic ia l de Chancelaria .

Outras Qualificações: H ab ilita çã o  em  curso de ap erfe içoam en to  e estágio  nas 
unidades adm in istra tivas que fo rem  discrim inadas p e lo  M in is tro  d e  Estado das R e
lações E xteriores , com  vista  ao  desem penho das atribu ições inerentes à classe de O f i 
c ia l de C hancela ria  B e um p razo  m ín im o  de e fe t iv o  exerc íc io  na Secretaria de Es
tado  das R elações E xteriores .

P E R ÍO D O  D E  T R A B A L H O :

40 (qu aren ta ) horas sem anais de traba lho  ou jo rn ad a  m ín im a fixada  para a M is 
são D ip lom ática  ou R ep artição  C onsu lar, p odendo , sem pre, ser con voca d o  a critério  
de superior h ierárqu ico.



D E N O M IN A Ç Ã O  D A  C L A S S E :

OFICIAL DE CHANCELARIA A

C Ó D IG O :

SA-803.3 ou 
LT-SA-803.3

D E S C R IÇ Ã O  S U M Á R IA  D A S  A T R IB U IÇ Õ E S  D A  C L A S S E :

A tiv id ad es  de n íve l m éd io , de natureza repetitiva  interm itente, en vo lven do  a ne
cessidade de con tatos  freqüentes com  au toridades interm ediárias e dem ais setores da 
organ ização  e ab rangendo: execução qu a lificada  sob supervisão e o rien tação  diretas, 
de atividades de adm in istração  pública espec ífica , traduções e in terpretação de textos 
vazados em id iom a estrangeiro  e, no exterior, serviços de escritório  re lacionados 
com  secretariado, d a tilo g ra fia , a rqu ivo  e b ib lio teca ; especialm ente nas R epartições 
Consu lares e M issões D ip lom áticas  de m enor porte  ou na ausência de funcionário  
das categorias funcionais específicas. E xercerão  estas atividades p o r um prazo  m ín i
m o de estág io  na Secretaria de  E stado  e, nas M issões D ip lom áticas e Repartições 
Consu lares, p o r  um p razo  m áxim o  de perm anência no  exterior, am bos a serem fix a 
dos p o r regu lam ento  u lterior.

E X E M P L O S  T ÍP IC O S  D E  T R A B A L H O S  D A  C L A S S E :

1. Executar serviços de  adm in istração pública específica>na Secretaria de Estado das 
R elações E xteriores  ou nas R epartições  Consu lares e M issões D ip lom áticas;

2. Executar e rever trabalhos de tradução de textos vazados em  id iom a  estrangeiro;

3. O rien tar e executar serviços de a rqu ivo , p ro to co lo  e auxiliares de b ib lio teca , nas 
R epartições  Consu lares e M issões D ip lom áticas  na ausência de ocupantes das ca
tegorias funcionais  espec íficas;

4. Executar serviços pecu liares ao  M R E , tais com o  os re lac ionados com  a prática 
consular, a cordos  e atos in ternacionais, p rom oçã o  com erc ia l, con ferências, feiras 

e exposições  in ternaciona is;

5. C ifra r , d ec ifra r  e a rqu ivar correspon dên cia  s igilosa especialm ente quando en vo lva  

m atéria de Segurança N a c ion a l;

6. M an ter equ ipam en to  de c ifra çã o ;

7. Executar tarefas re lac ionadas com  a m ontagem , m anutenção, instalação e inspe
ção  de equ ipam en tos de com un icações para a c ifra çã o  de mensagens;

8. Executar outras tarefas sem elhantes.

F O R M A  D E  R E C R U T A M E N T O :

C on cu rso  p ú b lico  de p rovas e p rogressão  fun cion a l dos ocupantes de cargos das 
classes de A g en te  A d m in is tra tiv o  A  e D a t iló g ra fo  B d o  Q u adro  Perm anente do  

M in is té r io  das R elações  E xteriores .

Q U A L IF IC A Ç Õ E S  E S S E N C IA IS  P A R A  O  R E C R U T A M E N T O :

Escolaridade: C on clu são  d o  curso de 2? grau.



Experiência: N o  caso de recrutam ento por p rogressão funcional, 2 (d o is ) anos, 
no m ín im o, de e fe t iv o  exerc íc io  nas classes de A g en te  A d m in is tra tivo  A  ou D ati
lo g ra fo  B.

Outras Qualificações: H ab ilita çã o  em curso de aperfe içoam en to , com  vistas ao  
desem penho das atribu ições da classe de O fic ia l de Chancelaria A ,  no caso de 
progressão  fun cion a l dos ocupantes da classe de A g en te  A d m in is tra tivo  A  e de 
D a iló g ra fo  B. N o  caso de ingresso p o r concurso púb lico , observar-se-ão os lim ites 
de idade fixa d os  na leg is lação  pertinente.

P E R ÍO D O  D E  T R A B A L H O :

40 (qu aren ta ) horas semanais de traba lho  ou jo rn ad a  m ín im a fixada  para a M is 
são D ip lom ática  ou R epartição  C onsu lar, p odendo , sem pre ser con vocado  a critério  
de superior h ierárqu ico.

O U T R A S  C A R A C T E R ÍS T IC A S :

A d ap ta b ilid ad e  ás norm as h ierárqu icas peculiares ao  M in is té r io  das Relações 
E xteriores ; recep tiv idade  à o rien tação  p ro fiss ion a l e p sico lóg ica  de  preparação às 
cond ições especiais de desem penho de encargos no exterior.

Publicada no D. O. de 13-05-76.



Reajusta os vencimentos e salários dos servi
dores civis do Poder Executivo, dos membros da 
Magistratura e do Tribunal de Contas da União, 
e dá outras providências.

Art. 6? A  escala de vencimentos e salários dos cargos efetivos 
e empregos permanentes dos servidores em atividade, incluídos nos 
Grupos de Categorias Funcionais compreendidos no Plano de Classi
ficação de Cargos, será constante do Anexo III deste decreto-lei.

§ 1? As Referências, especificadas na escala de que trata este 
artigo, indicarão os valores de vencimento ou salário estabelecidos 
para cada classe das diversas Categorias Funcionais, na forma do 
Anexo IV  deste decreto-lei.

§ 2? Na implantação da escala prevista neste artigo, será apli
cada ao servidor a Referência de valor de vencimento ou salário 
igual ao que lhe couber em decorrência do reajustamento concedido 
pelo artigo 5° deste decreto-lei.

§ 3? Se não existir, na escala constante do Anexo III, Referên
cia com o valor de vencimento ou salário indicado no parágrafo an
terior, será aplicada ao servidor a Referência que, dentro da classe a 
que pertencer o respectivo cargo ou emprego, na forma estabelecida 
no Anexo IV  deste decreto-lei, consignar o vencimento ou salário de 
valor superior mais próximo do que resultar do reajustamento conce
dido pelo artigo 5?, e seu parágrafo único, deste decreto-lei.



A N E X O  I I I (7)

(A r t ig o  6? do  D ecre to -le i n? 1.445, de 13 de fevere iro  de 1976)

Valor mensal de 
vencimento ou 

salário Crt
Referências

Valor mensal de 
vencimento ou 
salário Cri

Referências
Valor mensal de 
vencimento ou 
salário CrS

Referências

13.313,00 57 3.745,00 31 1.053,00 5

12.678,00 56 3.565,00 30 1.003,00 4

12.075,00 55 3.395,00 29 956,00 3

11.501,00 54 3.233,00 28 911,00 2

10.953,00 53 3.078,00 27 868,00 1

10.432,00 52 2.932,00 26
9.934,00 51 2.792,00 25
9.461,00 50 2.659,00 24
9.011,00 49 2.532,00 23
8.582,00 48 2.412,00 22
8.173,00 47 2.297,00 21

7.783,00 46 2.187,00 20

7.412,00 45 2.083,00 19

7.060,00 44 1.985,00 18
6.723,00 43 1.891,00 17

6.403,00 42 1.801,00 16
6.098,00 41 1.716,00 15
5.807,00 40 1.634,00 14

5.531,00 39 1.556,00 13
5.267,00 38 1.482,00 12
5.018,00 37 1.411,00 11
4.778,00 36 1.345,00 10

4.551,00 35 1.281,00 9

4.335,00 34 1.219,00 8

4.128,00 33 1.160,00 7

3.932,00 32 1.106,00 6

(7) Vide Decreto-lei n? 1.820, de 11 de dezembro de 1980.

Publicado no D.O. de 16 e 17-02-76.



A
N

E
X

O
 

IV
(§ 

1? 
do

 
A

rt
. 

6?
 

do
 

D
ec

re
to

-l
ei

 
n?

 
1.

4
45

, 
de

 
13 

de
 

fe
ve

re
ir

o 
de

 
1

9
7

6
)

43

O

2 s
3<5 n 

5 i

O VO _ r - O r - r n
m rn m <N co <N <N
ca ca ca ca cd ca ca

r - <N 00 00 ■'t so
m (N <N <N (N —•

o o O O a> O o
•D

1
•O

1
■o

1
■a

1
T3

1
T3

I
■o

1
1 1 1 1 1 1 1

rn r j rs

.2 S! s: 5!
| z z z
UJ U ffl <
ü Ü Ü ul / í  ( / i  CO l/ )  í/5 1/5 00 COC3 f í  W C3
D D D D

1/5ÜJ CO <
W 1) 4>s s  s
IA IA IA_ca *a ca

U Ü U

ON vO —r»
r*-> rn
ca ca ca

r - CN 00
m rn <N
a> V O

T3 TD T3

W 03 <
WW W
IA  IA V) 
IA  IA IAA R O
u u u

s
ü

<
c/5
H
J
3
O

<
cn

<
C/3
H
J
3
O

<
CO

<c/p
H
-J

<
c/)

c
o
u
c
3
Uri
V)
.2
o

Cd
U

c
6
■D
<

00
<

<2
cau00
;O

ca
O

.2"u
i2
Uu
C
CS
-C
U
w

T3

13

o
a
3
Ô

00
IA

S  H
X  -J

<  o

u <

É





DECRETO N? 85.211, DE 29 DE SETEMBRO DE 1980

Altera a escolaridade para ingresso na Cate
goria Funcional de Agente Administrativo, do 
Grupo-Serviços Auxiliares.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no artigo 7? da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, decreta:

Art. 1? No concurso público para ingresso na Categoria Fun
cional de Agente Administrativo do Grupo Serviços Auxiliares, códi
go SA-800 ou LT-SA-800, será exigida a escolaridade do 2? grau de 
ensino.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos can
didatos habilitados em concurso anterior ao presente decreto.

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Publicado no D.O. de 01-10-80.
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Reajusta os vencimentos, salários e proven
tos dos servidores civis do Poder Executivo, bem 
como das pensões e dá outras providências.

Art. 2°. A  escala de vencimentos e salários, e respectivas refe
rências a que se refere o Anexo III do Decreto-lei n? 1.732, de 1979, 
fica alterada na forma do correspondente Anexo deste decreto-lei.

Art. 3? As categorias funcionais integrantes do Plano de Clas
sificação de Cargos, instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, ficam distribuídas por classe, na forma do Anexo IV deste 
decreto-lei.

Parágrafo único. Os servidores atualmente posicionados nas 
referências a que se refere a parte inicial do artigo anterior ficam au
tomaticamente localizados, inclusive com mudança de classe, nas 
correspondentes referências do Anexo III deste decreto-lei.





A N E X O  III
(A r t .  2? d o  D ecre to -le i n? 1.820, de 11 de dezem bro  de 1980)

Cargos ou Empregos de Nível Superior Cargos ou Empregos de Nivel Médio

Situação Situação Nova Situação Nova
Anterior Situação

Anterior
Vencimento ou salário Vencimento ou salário

Referência Referência Referência
a partir de a partir de Referência a partir de a partir de
01/01/1981 01/04/1981 01/01/1981 01/04/1981

32 e 33 NS. 1 21.346 28.777 8 NM . 1 6.450 9.938
34 NS. 2 22.960 30.954 9 NM . 2 6.779 10.445
35 NS. 3 24.106 32.499 10 NM . 3 7.121 10.972
36 NS. 4 25.308 34.119 11 NM . 4 7.469 11.508
37 NS. 5 26.578 35.832 12 N M . 5 7.843 12.084
38 NS. 6 27.899 37.612 13 NM . 6 8.237 12.692
39 NS. 7 29.297 39.497 14 NM . 7 8.653 13.204
40 NS. 8 30.759 41.468 15 NM . 8 9.082 13.792
41 NS. 9 32.301 43.068 16 NM . 9 9.537 14.412
42 NS. 10 33.914 45.219 17 NM . 10 10.014 14.984
43 NS. 11 35.608 46.951 18 NM . 11 10.512 15.574
44 NS. 12 37.399 49.311 19 NM . 12 11.029 16.176
45 NS. 13 39.262 51.186 20 NM . 13 11.584 16.818
46 NS. 14 41.226 53.746 21 NM . 14 12.166 17.483
47 NS. 15 43.294 56.122 22 NM . 15 12.773 18.167
48 NS. 16 45.462 58.596 23 NM . 16 13.408 18.870
49 NS. 17 47.736 61.172 24 M M . 17 14.081 19.505
50 NS. 18 50.118 64.226 25 NM . 18 14.786 20.263

.51 NS. 19 52.625 67.438 26 NM . 19 15.527 21.048
52 NS. 20 55.262 70.817 27 NM . 20 16.302 21.978
53 NS. 21 58.020 74.351 28 NM . 21 17.120 23.081
54 NS. 22 60.926 78.076 29 NM . 22 17.979 24.238
55 NS. 23 63.965 81.970 30 NM . 23 18.879 25.452
56 NS. 24 67.162 86.067 31 NM . 24 19.832 26.737
57 NS. 25 70.524 90.375 32 N M . 25 20.826 28.077

33 N M . 26 21.865 29.478
34 N M . 27 22.960 30.954

35 NM . 28 24.106 32.499

36 NM . 29 25.308 34.119
37 NM . 30 26.578 35.832
38 NM . 31 27.899 37.612

39 e 40 NM . 32 30.028 40.482
41 e 42 NM . 33 33.107 44.143
43 e 44 NM . 34 36.504 48.131

45 e 46 NM . 35 40.243 52.465
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Autor: Brasil

T ítu lo : Legislação do plano de classificação de cargos 
SA-800: serviços auxiliares.
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